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REFERENTE: CONTRIBUIÇÃO A CONSULTA PÚBLICA Nº 40  
 
 
Proposta de Alteração do Regulamento sobre Canalização e Condiç ões de Uso de 
Radiofreqüências na Faixa de 148 MHz a 174 MHz  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
AERESP �– COMMTACTA, Associação Civil com base Territorial Nacional, entidade sem fins 
lucrativos, sediada na Rua Vergueiro, 2082, 1º andar, na capital do Estado de São Paulo inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 07.793.282/0001-70, vem por meio deste instrumento apresentar 

contribuição relativa a Consulta Pública nº 40, razão pela qual passa a COMENTAR E 
CONTRIBUIR:  
 
 
Considerando que a missão da Anatel é promover o desenvolvimento das telecomunicações do 

País de modo a dotá-lo de uma moderna e eficiente infraestrutura de telecomunicações, capaz 
de oferecer à sociedade serviços adequados, diversificados e a preços justos, em todo o 

território nacional. 
 

Considerando que nesse contexto são suas principais atribuições: implementar, em sua esfera 
de atribuições, a política nacional de telecomunicações; expedir normas quanto à outorga, à 

prestação e à fruição dos serviços de telecomunicações no regime público; administrar o 

espectro de radiofreqüências e o uso de órbitas, expedindo as respectivas normas; expedir 
normas sobre prestação de serviços de telecomunicações no regime privado; expedir normas e 





 

 

Parágrafo Único: Os permissionários que se interessarem em operar em caráter primário, 

deverão obrigatoriamente, à partir da presente data, adequarem suas Licenças de 

Funcionamento de Estação e seus equipamentos a tecnologia digital. 
 

Fundamentação do pleito: 
 

Considerando que o espaço radioelétrico um recurso natural, escasso, finito e não renovável; 

Considerando que um canal digital pode trafegar aplicações de dados ou voz com integridade e 
qualidade em apenas 6,25 khz ao invés de 20 khz, ou seja, onde existe um canal analógico 

pode haver quase 4 canais digitais; 
Consideramos que o Governo Brasileiro um dos líderes mundiais, na questão da proteção do 

meio ambiente, havendo dentre inúmeras ações firmado compromisso de reduzir até 2020 as 
emissões dos gases estufa em 38,9%; 

Concluímos que a migração de tecnologia de analógica para tecnologia digital, além de 

proporcionar qualidade de serviço superior aos brasileiros usuários destes sistemas, 
complementará o conjunto de ações ora implementadas pelo Governo Brasileiro, no sentido de 

garantir o desenvolvimento do País com sustentabilidade. 
 

No mais ratificamos todas as demais alterações propostas aqui não mencionadas.  

 
Estejam certos Conselheiros da Anatel, que em acolhendo as sugestões aqui propostas 

certamente estarão cumprindo com os auspiciosos desígnios expressos no preâmbulo da 
Constituição Federal, quais sejam, de construir uma sociedade mais justa e fraterna, bem como 

proteger os direitos e garantias individuais especialmente do consumidor de produtos e serviços 
de telecomunicações brasileiro, que por décadas teve seus direitos negados pela falta de leis 

que viabilizassem o acesso a Cidadania, baloarte do Estado Democrático de Direito, do Governo 

do Povo, pelo Povo e para o Povo, Povo Brasileiro que por ora Pede e Espera que este pleito 
seja acolhido ipsis literis , como medida de sensatez e justiça. 

 
São Paulo, 16 de novembro de 2009. 
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